PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 2.083/2026 de origem do Poder Executivo, que Inclui AÇÃO no Plano Plurianual de 2026 – 2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 4.147,20 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos).

PARECER

1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.083/2026, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo incluir ação no Plano Plurianual 2026–2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026, bem como autorizar a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 4.147,20 (quatro mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos) na Lei Orçamentária Anual de 2026.

Conforme exposto na justificativa do projeto, a abertura do crédito especial visa à criação de dotação específica destinada às ações de Fortalecimento do Controle Social do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme previsto na Resolução CNAS/MDS nº 202/2025, vinculada à manutenção do controle social do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único.

É o relatório.

1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A abertura de crédito especial encontra respaldo na Lei Federal nº 4.320/1964, especialmente em seus arts. 40, 41 e 42, que tratam da autorização legislativa e da indicação da fonte de recursos para a realização de créditos adicionais.

Verifica-se que o referido crédito destina-se à criação de dotação orçamentária específica voltada ao fortalecimento do controle social do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), vinculado às ações do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único.

Nos termos do projeto, a cobertura do crédito especial ocorrerá mediante redução de dotação orçamentária já existente, conforme detalhado no art. 2º da proposição.
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Além disso, a inclusão da ação no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) garante a compatibilidade do crédito com o planejamento orçamentário do Município, observando os princípios da legalidade, planejamento e transparência na gestão fiscal.

Dessa forma, não se verificam impedimentos de ordem financeira ou orçamentária para a aprovação da matéria.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.083/ 2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de março de 2026.
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